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CÂMARA MUNICIPAL DA SERRA 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

Procedência. ' 

Assunto: 
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Procedência 
FABIO SILVA CORREA 

Processo 
659/2008 

Data 
14/03/2008 

Assunto 
Proj eto de lei n° 29/2008, de autoria do Vereador Fábio Silva Corrêa 
Proib~ a co~dução de veículos Oficiais do Município da serra po; 
motoristas nao concursados para o exercicio da função" . 

ANDAMENTO 
DATA ORGÃO DATA ORGÃO 

~':l-- ü ~ ~~ 

l:+ . t-.~ ~~ 

~ ~\).;,' ~4,~1.~~ r~~~~~ ~<R~,<;) 

1 

li 

DATA 

DATA PROCED~NC/A 

NºPROTOCOLO NºMESTRE 

1 

~)t li.,.. ... , 
O PROTOCOLISTA 

ORGÃO DATA 



~:AMARA MuNIGIPAL DAS~ 
PROTOCOLO 

PROCESSO N.º.: b 5'],/@Ê~ 
DATA 14 I O 3 1~9_! 

CÂMARA MUNICIPAL DE SERRA 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

O Vereador abaixo assinado, em conformidade com a Lei Orgânica Municipal e com 
o Regimento Interno desta Casa De Leis, vem apresentar este Projeto de Lei para 
apreciação e aprovação: 

PROJETO - LEI Nº ~o Y 

"Proíbe a condução dos veículos 
Oficiais do Município da Serra 
por motoristas não concursados 
para o exercício da função". 

Art 1 º. - Fica proibida a condução de veículos oficiais do município da Serra por motonstas que 
não tenham sido concursados para esta finalidade. 

Art 2° - O descumprimento desta Lei implicara em punição administrativa ao condutor, bem 
como a quem o autorizar a conduzir. 

Art 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

Sala das Sessões" Flodoaldo Borges Miguel'', 14 de Março de 2008. 
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